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1. OBJETIVO 

A principal função desse POP é demonstrar que todos os exames e procedimentos de 
Radiodiagnóstico desenvolvido no HUAB na Unidade de Diagnóstico por Imagem e Diagnóstico 
Especializados (UDIDE) seguindo as normas vigentes de segurança exigidas pela portaria 453/98 e 
órgãos sanitários. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

Os exames de radiodiagnóstico realizados nos setores descritos a seguir seguem as etapas 
abaixo: 

 Mamografia: O mamógrafo é sempre a cada início de plantão higienizado, os técnicos 
fazem utilização de luvas e máscaras de procedimentos descartáveis, os pacientes 
recebem batas limpas e proteção de tireoide quando necessário. Todos os 
procedimentos são registrados em banco de dados informatizado. 

 Raio-X: A sala é higienizada adequadamente, cassetes são higienizados após a realização 
dos exames, técnicos utilizam máscara e luvas de procedimentos descartáveis, pacientes 
recebem orientação dos exames e recebem as proteções adequadas a cada 
procedimento. Todos os procedimentos são registrados em banco de dados 
informatizado. 

 Raio-X UTI Neo: Os técnicos vão até a UTI Neo realizar os exames levando os cadetes 
higienizados, se dirigem ao vestiário onde vestem capotes em seguida higienizam as 
mãos calçam luvas, propés, colocam toucas, máscaras e luvas de procedimentos 
descartáveis, depois de realizados os procedimentos todo material é descartado em 
locais adequados. Todos os critérios de radioproteção são respeitados conforme 
portaria 453/98, os procedimentos são registrados em banco de dados informatizado. 

 

3. REFERÊNCIAS  

Portaria 453/98 de 1 de junho 1998. 
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4. HISTÓRICO DE REVISÃO 

Versão Data Descrição da atualização 
1 20/11/2019 Versão inicial. 
2 09/02/2022 Revisão textual. 
3 26/07/2025 Revisão textual, atualização da logo e unidade. 
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